
 

 

REQUERIMENTO PARA DECISÃO DO PLENÁRIO 

 

 

“VOTO DE APLAUSO – CHAPA 1 DO 

SINDICATO DOS METALÚRGICOS DE 

CRUZEIRO” 

 

À Mesa: 

Requeiro à Mesa, ouvido o douto Plenário, na forma regimental, que seja inserto 

na Ata dos Trabalhos Legislativos VOTO DE APLAUSO à Chapa 1 do Sindicato 

dos Metalúrgicos de Cruzeiro, pela expressiva vitória no processo eleitoral 

realizado nos dias 30 e 31 de março de 2026, que reconduziu sua diretoria à 

gestão da entidade. 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

A reeleição da Chapa 1, com 1.727 votos, em um universo de 2.883 votantes, 

representa a confiança da categoria dos metalúrgicos de Cruzeiro no trabalho 

que vem sendo desenvolvido pela atual diretoria. 

O processo eleitoral ocorreu de forma organizada, transparente e democrática, 

contando com a participação expressiva dos trabalhadores e o acompanhamento 

da Federação dos Metalúrgicos do Estado de São Paulo, o que reforça a 

legitimidade e a lisura do pleito. 

A recondução do presidente Cleber Graciano, o “Binho”, e de toda a diretoria 

eleita, demonstra o reconhecimento da categoria ao compromisso com a defesa 

dos direitos dos trabalhadores, dos aposentados e com a busca contínua por 

avanços e conquistas. 
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Destaca-se, ainda, a postura respeitosa e democrática durante todo o processo 

eleitoral, evidenciada pelo reconhecimento à participação da Chapa 2, o que 

fortalece a unidade e o espírito democrático da entidade sindical. 

Dessa forma, esta Casa Legislativa manifesta seu reconhecimento à Chapa 1 pela 

vitória alcançada, desejando êxito na continuidade dos trabalhos e na missão de 

representar, com responsabilidade, dedicação e diálogo, os metalúrgicos de 

Cruzeiro. 

Diante do exposto, apresentamos este Voto de Aplauso como forma de 

reconhecimento público pela relevante atuação e pela confiança conquistada 

junto à categoria. 

 

Plenário Dr. Orlando Freire de Faria, 01 de abril de 2026. 

 

 

Sergio Antônio dos Santos -MDB 

Vereador  

 

 

Ademilson F. M. Junior- PL 

Vereador 
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